
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONÓPOLIS

DIRETORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS - PRAE

SECRETARIA DA DIRETORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS

 

RESULTADO PRELIMINAR DE RENOVAÇÃO DE VÍNCULO COM O PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 

EDITAL PRAE/REITORIA/UFR N° 09, DE 29 DE ABRIL DE 2024

A DIRETORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS DA PRÓ-REITORIA DE AÇÕES AFIRMATIVAS E ASSUNTOS ESTUDANTIS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONÓPOLIS TORNA PÚBLICO O RESULTADO PRELIMINAR DE RENOVAÇÃO DE VÍNCULO COM

O PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL PARA O SEMESTRE 2024/1  PREVISTA NO EDITAL Nº 09/PRAE DE 29 DE ABRIL DE
2024, CONFORME SITUAÇÃO ABAIXO RELACIONADA.

 

RESULTADO PRELIMINAR
 

RGA PROCESSO SEI SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

202121653026
23853.005810/2024-
01 DESFAVORÁVEL 3.2.1.3.4.

201911632001
23853.006135/2024-
29 FAVORÁVEL  

201921631001
23853.006033/2024-
11 FAVORÁVEL  

201911632002 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO

201911647001
23853.005314/2024-
49 FAVORÁVEL  

202316560018
23853.006151/2024-
11 FAVORÁVEL  

201911654003
23853.005893/2024-
20 FAVORÁVEL  

202211630001
23853.005509/2024-
99 FAVORÁVEL  

202011630001
23853.006228/2024-
53 FAVORÁVEL  

202316300024
23853.006236/2024-
08 DESFAVORÁVEL 3.2.1.3.4.

202011630022
23853.006000/2024-
63 FAVORÁVEL  

202111657004

23853.006048/2024-
71

FAVORÁVEL  

201811653054
23853.005548/2024-
96 FAVORÁVEL  

202111632003
23853.006002/2024-
52 FAVORÁVEL  

202111632004
23853.006137/2024-
18 FAVORÁVEL  

202211655020
23853.005701/2024-
85 FAVORÁVEL  

201911654031 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO

202416600025
23853.005175/2024-
53 FAVORÁVEL  

201911642002
23853.006229/2024-
06 FAVORÁVEL  

202011655003 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO

202111649006
23853.005900/2024-
93 FAVORÁVEL  

202221639005
23853.006075/2024-
44 FAVORÁVEL  

201911630005
23853.006109/2024-
09 FAVORÁVEL  

202211647008
23853.005734/2024-
25 FAVORÁVEL  

202211649004
23853.006243/2024-
00 FAVORÁVEL  

202211654004
23853.006014/2024-
87 DESFAVORÁVEL 3.2.1.3.4.

201911632008 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO
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202011635003
23853.005914/2024-
15 DESFAVORÁVEL 3.2.1.3.4.

201811649022
23853.006200/2024-
16 FAVORÁVEL  

202111649010
23853.005558/2024-
21 FAVORÁVEL  

202221632001
23853.006077/2024-
33 FAVORÁVEL  

202221654007
23853.005568/2024-
67 FAVORÁVEL  

202211636012
23853.006054/2024-
29 DESFAVORÁVEL 3.2.1.3.4.

202111649011
23853.006036/2024-
47 FAVORÁVEL  

202316320014
23853.006166/2024-
80 FAVORÁVEL  

202316560002
23853.005913/2024-
62 FAVORÁVEL  

201711632048 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO

201521631017
23853.006224/2024-
75 DESFAVORÁVEL

RESOLUÇÃO
CONSEPE/UFR
ART. 33, V

202211632007 - FAVORÁVEL PBP/MEC

202111630011
23853.006110/2024-
25 FAVORÁVEL  

202012632001
23853.006216/2024-
29 FAVORÁVEL  

202111657009
23853.005708/2024-
05 FAVORÁVEL  

202316320006
23853.006032/2024-
69 FAVORÁVEL  

202011656051
23853.006199/2024-
20 DESFAVORÁVEL

FORMANDO
(A)

202316300011
23853.006222/2024-
86

FAVORÁVEL
COM
CONDICIONANTE 3.2.1.2; 3.2.1.3.4.

202211630011
23853.006138/2024-
62 FAVORÁVEL  

202211656005
23853.005774/2024-
77 DESFAVORÁVEL 3.2.1.3.4.

202211632033
23853.006230/2024-
22 FAVORÁVEL  

202316490002
23853.005649/2024-
67 DESFAVORÁVEL 3.2.1.3.4.

201911654014
23853.005390/2024-
54 FAVORÁVEL  

201921654026
23853.005374/2024-
61 FAVORÁVEL  

202121654016
23853.006050/2024-
41 FAVORÁVEL  

202211631016
23853.005309/2024-
36 FAVORÁVEL  

201911654015
23853.005453/2024-
72 FAVORÁVEL  

202111642024 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO

202316310003
23853.006011/2024-
43 FAVORÁVEL  

201911632038 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO

201911636038
23853.006152/2024-
66 FAVORÁVEL  

202111636019
23853.005231/2024-
50 FAVORÁVEL  

202111631016
23853.006234/2024-
19 DESFAVORÁVEL 3.2.1.3.4.

202111632019
23853.006147/2024-
53 DESFAVORÁVEL 3.2.1.3.4.

201821631017
23853.006242/2024-
57 DESFAVORÁVEL

FORMANDO
(A)

201911649040
23853.006184/2024-
61 FAVORÁVEL  

201911631036 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO

202011657072 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO

202111657013
23853.005704/2024-
19 FAVORÁVEL  

202111638034
23853.006129/2024-
71 FAVORÁVEL  
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201911649023
23853.005950/2024-
71 FAVORÁVEL  

202011632022 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO

201821654130
23853.005443/2024-
37 FAVORÁVEL  

202326290012
23853.006246/2024-
35 FAVORÁVEL  

202121631023
23853.006221/2024-
31 FAVORÁVEL  

202211656021
23853.006123/2024-
02 FAVORÁVEL  

202316300002
23853.005516/2024-
91 FAVORÁVEL  

202211632036
23853.005686/2024-
75 FAVORÁVEL  

202316570008
23853.005276/2024-
24 FAVORÁVEL  

202111642014
23853.006066/2024-
53 FAVORÁVEL  

202011630011
23853.006117/2024-
47 FAVORÁVEL  

202211640022
23853.005654/2024-
70 FAVORÁVEL  

201911632018 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO

202326390027
23853.005178/2024-
97 FAVORÁVEL  

202211656006
23853.005969/2024-
17 DESFAVORÁVEL 3.2.1.3.4.

202111647013
23853.005449/2024-
12 FAVORÁVEL  

202011652020 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO

201711632006
23853.005553/2024-
07 DESFAVORÁVEL 3.2.1.3.3

201921639026
23853.006245/2024-
91 FAVORÁVEL  

202221653020
23853.006087/2024-
79 FAVORÁVEL  

202111642029
23853.006003/2024-
05 FAVORÁVEL  

202211649022 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO

201821632028
23853.005666/2024-
02 FAVORÁVEL  

202326540003
23853.006240/2024-
68 FAVORÁVEL  

202111649041
23853.005544/2024-
16 FAVORÁVEL  

202011649027
23853.005662/2024-
16 FAVORÁVEL  

202111656018 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO

202111657017
23853.006210/2024-
51 FAVORÁVEL  

202316320021
23853.005723/2024-
45 DESFAVORÁVEL 3.2.1.3.4.

202111638047
23853.005970/2024-
41 FAVORÁVEL  

202011632027 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO

202011656025 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO

201821640023 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO

202121632017
23853.005470/2024-
18 FAVORÁVEL  

201811631015 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO

202111630030
23853.005760/2024-
53 FAVORÁVEL  

202221639033
23853.006007/2024-
85 FAVORÁVEL  

202111638051
23853.005814/2024-
81 FAVORÁVEL  

202011636027 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO

202011656066
23853.006161/2024-
57 FAVORÁVEL  
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202316010005
23853.005260/2024-
11 FAVORÁVEL  

202211656011
23853.006008/2024-
20 DESFAVORÁVEL 3.2.1.3.4.

202316560030 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO

202211656012
23853.005968/2024-
72 DESFAVORÁVEL 3.2.1.3.4.

202316470002
23853.006121/2024-
13 FAVORÁVEL  

202211649030
23853.006120/2024-
61 FAVORÁVEL  

201811630021
23853.006179/2024-
59 FAVORÁVEL  

202011632031
23853.005802/2024-
56 FAVORÁVEL  

202316420003
23853.005655/2024-
14 FAVORÁVEL  

202111649032
23853.006039/2024-
81 FAVORÁVEL  

202112642001
23853.006247/2024-
80 FAVORÁVEL  

202011656068 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO

202111630018
23853.006133/2024-
30 FAVORÁVEL  

202111655026
23853.006021/2024-
89 FAVORÁVEL  

202011656031 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO

202011630019
23853.005518/2024-
80 FAVORÁVEL  

202011656032
23853.006232/2024-
11 DESFAVORÁVEL

FORMANDO
(A)

202211631041
23853.005531/2024-
39 DESFAVORÁVEL 3.2.1.3.4.

202111630027
23853.006106/2024-
67 FAVORÁVEL  

202011657051
23853.006187/2024-
03 FAVORÁVEL  

202111631026
23853.006132/2024-
95 FAVORÁVEL  

202211649032
23853.006009/2024-
74 FAVORÁVEL  

202011656035
23853.006238/2024-
99 DESFAVORÁVEL

FORMANDO
(A)

201821654219 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO

202221639021
23853.005809/2024-
78 FAVORÁVEL  

202316300025 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO

202011656126
23853.005527/2024-
71 FAVORÁVEL  

202211633009
23853.006116/2024-
01 DESFAVORÁVEL 3.2.1.3.3

201911655002 - DESFAVORÁVEL
SEM
PROCESSO

202011656136 - FAVORÁVEL PBP/MEC
202316300016 - FAVORÁVEL PBP/MEC

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

COMUNICADOS
1. A presente lista traz a situação de  Resultado Preliminar de cada estudante no Processo de Renovação vigente;

2. Deste Resultado Preliminar cabe recurso via SEI/UFR, devidamente fundamentado, contendo anexa a documentação comprobatória correspondente, em
período definido no cronograma deste Edital (abaixo disposto).

2.1. O recurso encaminhado fora da data prevista neste Edital será indeferido;

3. As/Os estudantes com vínculo desfavorável terão seus auxílios cancelados com a divulgação do resultado final, caso a situação permaneça inalterada;

4. É responsabilidade do/a estudante acompanhar o processo e cumprir as etapas estabelecidas no presente Edital, bem como as posteriores, caso haja, que
serão divulgadas na página da Prae;

5. Todo o procedimento relativo à apresentação/complementação de documentos e informações neste edital será realizado via SEI-UFR, na forma do Edital.
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Legenda referente à planilha de lista de Resultado Preliminar:

1. O traço/hífen (-) anotado na coluna de 'Processo' informa que a/o estudante não fez a abertura do processo de renovação mesmo havendo vínculo com a
Assistência Estudantil;

2. "Favorável": estudantes que cumpriram os critérios estabelecidos neste Edital;

3. "Desfavorável": estudantes que Não cumpriram os critérios estabelecidos neste edital.
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_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Cronograma:

 

Ordem Etapa Prazos

1 Publicação do Edital de Renovação 2024/1 30 de abril de 2024

2 Período de Peticionamento via SEI com entrega de
documentação

02 a 14 de maio de 2024

3 Divulgação do Resultado Preliminar 21 de maio de 2024

4 Período de Recurso 22 a 24 de maio de 2024

5 Divulgação do Resultado Final 27 de maio de 2024

 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Donadone, Diretor(a) de Assuntos Estudantis - DAE/PRAE/UFR , em 21/05/2024, às 17:41, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 0339093 e o código CRC A754D73A.

Referência: Processo nº 23853.006591/2024-79 SEI nº 0339093
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONÓPOLIS - Avenida dos Estudantes, 5055, - Bairro Cidade Universitária - Rondonópolis/MT - CEP 78736-900
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